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PORTARIA Nº 15.201, DE 25 DE JUNHO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, APARECIDO ADALBERTO ROSA, matrícula
442991, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 06/06/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de junho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.202, DE 25 DE JUNHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar CLAUDIENE FRANCIELE CUNHA LEAL, matrícula
440539, ocupante do cargo de FARMACÊUTICO, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo
seus efeitos em 18/06/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de junho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.203, DE 25 DE JUNHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:

Art. 1º Exonerar DIELLE CAVALCANTE MOTA FRANCA, matrícula 440167,
ocupante do cargo de FISIOTERAPEUTA, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 11/06/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de junho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.204, DE 25 DE JUNHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar ISADORAH TAMARA FERNANDES GONÇALVES, matrícula
442716, ocupante do cargo de ODONTÓLOGO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 20/06/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de junho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.205, DE 25 DE JUNHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar JANAINA DA SILVA SOARES DE LIMA, matrícula 443252,
ocupante do cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 13/06/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de junho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
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IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

 PORTARIA Nº 15.206, DE 25 DE JUNHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar JESSICA WIHARA DE OLIVEIRA, matrícula 442936,
ocupante do cargo de AGENTE COMUTÁRIO DE SAÚDE, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo
seus efeitos em 13/06/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 25 de junho de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.207, DE 25 DE JUNHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar PALOMA GAMA DA SILVA, matrícula 443318, ocupante do
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo
seus efeitos em 17/06/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 25 de junho de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 15.208, DE 25 DE JUNHO DE 2025.

 
 “Exonera servidor(a) que especifica”. 

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar RAFAEL FERREIRA DE RESENDE, matrícula 442889,
ocupante do cargo de ENFERMEIRO(A) PADRÃO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 05/06/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de junho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.209, DE 25 DE JUNHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar WILKES FILLIPES DE QUEIROZ OLIVEIRA, matrícula
443290, ocupante do cargo de MÉDICO DE SAÚDE PÚBLICA, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 17/06/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de junho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.210, DE 25 DE JUNHO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, ANA CRISTINA ROMEIRO GAMA, matrícula
441211, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 21/06/2025.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Monte Carmelo/MG, 25 de junho de 2025.
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 RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.211, DE 25 DE JUNHO DE 2025.
 

“Concede trintenário ao(à) servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder TRINTENÁRIO, de acordo com o artigo 196, inciso II, da
Lei Orgânica Municipal, ao(à) servidor(a) FATIMA ROSA GAMA, matrícula
33731, ocupante do cargo de PEB-I, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/06/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de junho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.212, DE 25 DE JUNHO DE 2025.
 

“Faz contratação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
Art. 1º Contratar FLAVIA MEDEIROS DUTRA REIS, matrícula 443439,
para o cargo de MÉDICO SAÚDE PÚBLICA, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado nº
01/2024, pelo período de 18/06/2025 a 17/06/2027. 
Art. 2º A contratação mencionada no artigo 1º rege-se pela Lei nº 790, de
08 de abril de 2009, Lei Complementar nº 08, de 09 de dezembro de 2005,
e Lei nº 321, de 27 de abril de 2001, e demais alterações.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 18/06/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de junho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 15.213, DE 25 DE JUNHO DE 2025.

“Faz contratação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
Art. 1º Contratar HALLEXSANDER MEDEIROS SOUSA, matrícula 443441,
para o cargo de ODONTÓLOGO, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024, pelo
período de 23/06/2025 a 22/06/2027. 
Art. 2º A contratação mencionada no artigo 1º rege-se pela Lei nº 790, de 08
de abril de 2009, Lei Complementar nº 08, de 09 de dezembro de 2005, e Lei
nº 321, de 27 de abril de 2001, e demais alterações.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 23/06/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de junho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.214, DE 25 DE JUNHO DE 2025.
 

“Concede trintenário ao(à) servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder TRINTENÁRIO, de acordo com o artigo 196, inciso II, da Lei
Orgânica Municipal, ao(à) servidor(a) IRACELI VILELA PRADO MAXIMO,
matrícula 33561, ocupante do cargo de PEB-I, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/06/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de junho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.215, DE 25 DE JUNHO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar JESSICA WIHARA DE OLIVEIRA, matrícula 443443, para o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 14/06/2025 a
31/12/2025.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 14/06/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de junho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.216, DE 25 DE JUNHO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar MEIRE DE FATIMA SILVA OLIVEIRA, matrícula 443440,
para o cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 16/06/2025 a 31/12/2025, em
razão da substituição da servidora CAROLINE GOMES DE OLIVEIRA
FERNANDES que está de licença a maternidade.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 16/06/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de junho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.217, DE 25 DE JUNHO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ROSANIA BRAGA DE OLIVEIRA, matrícula 443444, para
o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 10/06/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 10/06/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de junho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.218, DE 25 DE JUNHO DE 2025.
 

“Concede trintenário ao(à) servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder TRINTENÁRIO, de acordo com o artigo 196, inciso II, da Lei
Orgânica Municipal, ao(à) servidor(a) SEBASTIÃO DE OLIVEIRA
CLEMENTINO, matrícula 5096, ocupante do cargo de SERVENTE DE OBRAS,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/06/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de junho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.219, DE 25 DE JUNHO DE 2025.
 

“Concede Adicional de Desempenho aos servidores que especifica”.
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições que lhe são conferidas em Lei,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder, conforme Lei Municipal nº 943/2011, Adicional de
Desempenho aos servidores relacionados no Anexo desta Portaria.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/06/2025.
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Monte Carmelo/MG, 25 de junho de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PORTARIA Nº 15.220, DE 25 DE JUNHO DE 2025.
 

 “Concede quinquênio que especifica.” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder QUINQUÊNIO, nos termos do art. 72 da Lei
Complementar nº 08, de 09 de dezembro de 2005, aos servidores
relacionados no Anexo. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/06/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de junho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.221, DE 25 DE JUNHO DE 2025.
 

“Faz contratação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
Art. 1º Contratar ANDRESSA CARDOSO AMORIM MARQUES, matrícula
443442, para o cargo de ODONTÓLOGO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado nº
01/2024, pelo período de 23/06/2025 a 22/06/2027. 
Art. 2º A contratação mencionada no artigo 1º rege-se pela Lei nº 790, de
08 de abril de 2009, Lei Complementar nº 08, de 09 de dezembro de 2005,
e Lei nº 321, de 27 de abril de 2001, e demais alterações.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 23/06/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de junho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.222, DE 25 DE JUNHO DE 2025.
 

“Designa o(a) gestor(a) e a comissão de monitoramento e avaliação da parceria
a ser firmada com a Associação Movimento Salve Jah conforme Lei Municipal

nº 2.258, de 23 de junho de 2025.” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.258/2025, que “Autoriza o Município de
Monte Carmelo a celebrar parceria para o repasse de recursos financeiros à
Associação Movimento Salve Jah, na forma que especifica”;
 
CONSIDERANDO que o art. 35 da Lei Federal nº 13.019/2014 dispõe que a
celebração e a formalização de termo de fomento dependem, dentre outras
providências, da designação do gestor e da comissão de monitoramento e
avaliação da parceria;
 
CONSIDERANDO que o gestor é o “agente público responsável pela gestão de
parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou termo de fomento,
designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de
controle e fiscalização” (art. 2º, VI, da Lei Federal nº 13.019/2014);
 
CONSIDERANDO que a comissão de monitoramento e avaliação é o “órgão
colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com
organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de
fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação,
assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo
efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração
pública” (art. 2º, XI, da Lei Federal nº 13.019/2014);
 
CONSIDERANDO que nos termos do art. 2º, XIV, do Decreto Municipal nº
2653, de 10 de julho de 2023, a comissão de monitoramento e avaliação é o
colegiado designado por portaria, destinado a monitorar e avaliar os resultados
do conjunto de parcerias celebradas pelo órgão ou entidade municipal parceiro
com OSC e a homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação,
assegurada a participação de pelo menos 01 (um) servidor público municipal
ocupante de cargo efetivo;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica o Secretário Municipal de Saúde, Paulo Rodrigues Rocha,
designado como gestor da parceria a ser celebrada entre o Município de Monte
Carmelo e a Associação de Movimento Salve Jah, incumbindo-lhe o exercício
dos poderes de controle e fiscalização da referida parceria.
 
Art. 2º Para o monitoramento e a avaliação da parceria a que se refere o art.
1º, ficam designados os seguintes membros para comporem a comissão:
I – Daiane Furtado de Castro - Coordenadora de Vigilância em Saúde;
II – Adão dos Reis Carlota - Auxiliar de Saúde (Controle de Endemias);
III – Ana Paula Carvalho Azevedo - Coordenadora de Vigilância Sanitária.
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 25 de junho de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.223, DE 26 DE JUNHO DE 2025.
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“Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Seleção
Pública de Estagiários de Graduação e Pós-
 Graduação em Direito, conforme especifica.”

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘d’, da Lei
Orgânica,
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 11.788, de 25 de setembro de
2008, que Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a redação do art.
428 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e a Lei no 9.394, de 20 de dezembro
de 1996; revoga as Leis nos 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de
23 de março de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei no 9.394, de 20
de dezembro de 1996, e o art. 6o da Medida Provisória no 2.164-41, de 24
de agosto de 2001; e dá outras providências;
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 2.253, de 23 de junho de 2015,
autorizou o Município de Monte Carmelo a celebrar convênio com o
Tribunal Regional Federal da 6º Região para a disponibilização de
estagiários mediante a concessão de bolsas de estágio aos estudantes
matriculados em cursos regulares em Direito, na forma que especifica;
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a seleção pública dos
estagiários de Graduação e Pós-Graduação em Direito para atuar no
Tribunal Regional Federal da 6º Região, na Comarca de Monte
Carmelo/MG, com a finalidade de contribuir para o eficiente funcionamento
das atividades forenses;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar a Comissão de Seleção Pública de Estagiários de
Graduação e Pós-Graduação em Direito para atuar no Tribunal Regional
Federal da 6º Região, na Comarca de Monte Carmelo/MG: 
I - Presidente: Iolanda Gomes Sunahara – Procuradora-Geral do Município; 
II - Elane Maria Lana de Oliveira – Secretária Municipal de Educação;
III - Sthefany Medeiros Mundim – Coordenadora da Procuradoria Geral do
Município.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 26 de junho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 15.224, DE 26 DE JUNHO DE 2025.
  

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO, no
uso de sua competência atribuída pelo Decreto nº 366/2007, com
fundamento nos arts. 216 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos
do Município, resolve aplicar a penalidade de advertência no Processo
Administrativo Disciplinar nº 02/2025, em desfavor do servidor público
municipal C.C.D.O., com fundamento nos arts. 190, I, e 192 da Lei
Complementar nº 08/2005, considerando a natureza da infração cometida,
os danos que dela provieram para o serviço público e a responsabilidade
pelo evento danoso face à violação do dever funcional previsto no art. 178,
incisos I e III, da Lei Complementar nº 08/2005.

 
Monte Carmelo/MG, 26 de junho de 2025.

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.225, DE 26 DE JUNHO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, MIRIAN BOVI BORBA, matrícula 443401, ocupante
do cargo de ENFERMEIRO(A) PADRÃO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 24/06/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 26 de junho de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.226, DE 26 DE JUNHO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar DEBORA CRISTINA BRITO CAMPOS, matrícula 443445,
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 16/06/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 16/06/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 26 de junho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 15.227, DE 26 DE JUNHO DE 2025.
 

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO, no uso
de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 366/2007, com fundamento nos
arts. 216 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos do Município, resolve
aplicar a penalidade de advertência no Processo Administrativo Disciplinar nº
01/2025, em desfavor do servidor público municipal F.D.D.S.C., com 
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fundamento nos arts. 190, I, e 192 da Lei Complementar nº 08/2005,
considerando a natureza da infração cometida, os danos que dela
provieram para o serviço público e a responsabilidade pelo evento danoso
face à violação do dever funcional previsto no art. 178, incisos I e III, da Lei
Complementar nº 08/2005.

 
Monte Carmelo/MG, 26 de junho de 2025.

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município


